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“INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DA CIDADE DE 
QUEIMADOS O DIA DO 

PROFISSIONAL DE BELEZA.” 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 

eu SANCIONO a presente Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o dia 18 de janeiro como o Dia do Profissional da 
Beleza no âmbito do Município de Queimados. 
 

Art. 2º. Compreendem-se como profissional da beleza, Cabeleireiro, 
Barbeiro, Esteticista, Manicuro, Pedicuro, Depilador e Maquiador. (Lei 

Federal nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012). 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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